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. 2 30/04/2022 20:07 141425 Ana Lígia Trindade Credenciada

. 3 04/05/2022 17:54 143190 Krishna Passos Credenciada

. 4 06/05/2022 17:57 145236 Ana Gabriela Leirias Credenciada

. Categoria CEPIN - MEMÓRIA - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACERVOS CEDOC - Módulo: Arte,
estética e educação patrimonial

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente Empreendedor Situação

. 1 27/03/2022 15:06 135625 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 2 12/04/2022 20:50 137587 Francys Alves Paulino Credenciada

. 3 13/04/2022 10:13 137634 Catarina Moreira de Souza Credenciada

. 4 14/04/2022 08:12 136334 Carlos José Bernardo de
Medeiros

Credenciada

. 5 18/04/2022 16:06 138321 Jimson Vilela Credenciada

. 6 21/04/2022 16:07 135914 Beatriz de Souza Bessa Credenciada

. 7 25/04/2022 11:56 139398 Jorge Ferreira Credenciada

. 8 29/04/2022 17:45 141138 Sonia Carbonell Alvares Credenciada

. 9 03/05/2022 15:29 142607 Lúcia de Fátima Padilha
Cardoso

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:07 145064 Marcelo Andrade
Nascimento

Credenciada

. 11 06/05/2022 17:13 145088 Carolina Labarca Credenciada

. Categoria CEPIN - MEMÓRIA - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACERVOS CEDOC - Módulo:
Organização de patrimônio documental no âmbito das artes

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente Empreendedor Situação

. Não houve credenciados

. Categoria CEPIN - MEMÓRIA - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACERVOS CEDOC - Módulo:
Curadoria para difusão de patrimônio digital de caráter artístico e cultural

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente Empreendedor Situação

. 1 22/03/2022 14:48 134667 Michelle Farias Sommer Credenciada

. 2 27/03/2022 15:08 135626 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 3 01/04/2022 18:17 136288 Luis Henrique Mioto Credenciada

. 4 04/05/2022 18:00 143197 Krishna Passos Credenciada

. 5 06/05/2022 17:23 145054 Cláudia Cristina de Mesquita
Garcia Dias

Credenciada

. Categoria CEPIN - MEMÓRIA - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACERVOS CEDOC - Módulo:
Conservação de patrimônio documental no âmbito das artes

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente Empreendedor Situação

. 1 17/04/2022 22:15 138141 Marcos Rabelo Credenciada

. 2 02/05/2022 21:04 142343 Thiago Guimarães Costa Credenciada

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

PORTARIA Nº 486, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a lista de credenciados do Edital de
Chamamento Público nº 1/2022 Para
Credenciamento de Comissão Julgadora - Categoria
Artes Integradas - CCPF - CEDOC.

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade com o Edital de
Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento de Comissão Julgadora, publicado
em 21 de março de 2022, seção 3, página 127 e disponível em www.gov.br/funarte,

CO N S I D E R A N D O :
- O item 6.1 do Edital de Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento

de Comissão Julgadora, resolve:
Art. 1º - Homologar e tornar público a lista de Credenciados:
CCPF

. Categoria ARTES INTEGRADAS - CCPF - Módulo: Produção de Conhecimento para
Conservação e Preservação Fotográfica - Submódulo: Conservação, restauro, preservação

e gestão de acervos fotográficos no Brasil.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 31/03/2022 09:31 136078 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 2 17/04/2022 17:37 138105 Marcos Rabelo Credenciada

. 3 06/05/2022 10:11 144464 Ricardo Crisafulli
Rodrigues

Credenciada

. Categoria ARTES INTEGRADAS - CCPF - Módulo: Produção de Conhecimento para
Conservação e Preservação Fotográfica - Submódulo: Digitalização e preservação digital

de acervos fotográficos no Brasil.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 27/03/2022 15:43 135631 YURI SCHÖNARDIE
RAPKIEWICZ

Credenciada

. 2 31/03/2022 09:33 136079 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 3 17/04/2022 18:15 138106 Marcos Rabelo Credenciada

. Categoria ARTES INTEGRADAS - CCPF - Módulo: Produção de Conhecimento para
Conservação e Preservação Fotográfica - Submódulo: Processos fotográficos históricos dos

séculos XIX e XX.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 31/03/2022 09:36 136081 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 2 20/04/2022 21:56 138823 Kelly Santos Credenciada

. 3 05/05/2022 12:03 143648 Luciana Padilha Credenciada

. 4 06/05/2022 15:09 144831 Maria Isabela Mendonça
dos Santos

Credenciada

CEDOC

. Categoria ARTES INTEGRADAS - CEDOC - Módulo: MEMÓRIA. Submódulo: Projetos de
pesquisa documental no acervo (nos eixos temáticos de Artes Visuais, Circo, Dança,

Teatro e Música) do Centro de Documentação da Funarte.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 04/04/2022 16:53 136487 Fabricio Goulart Moser Credenciada

. 2 17/04/2022 14:45 135468 Marcos Rabelo Credenciada

. Categoria ARTES INTEGRADAS - CEDOC - Módulo: Conservação e Preservação de Acervos
(tratamento documental de acervos de arte e de artistas) - Submódulo: Tratamento,
restauro e digitalização de acervos documentais, artísticos e bibliográficos de artistas e

instituições de arte.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 09:24 134539 Cristiana Gimenes Parada
dos Santos

Credenciada

. 2 22/03/2022 11:50 134557 Elinildo Marinho de Lima Credenciada

. 3 22/03/2022 13:40 134638 Michelle Farias Sommer Credenciada

. 4 23/03/2022 09:43 134819 Mariela Felisbino da
Silveira

Credenciada

. 5 25/03/2022 17:05 135228 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 6 28/03/2022 00:39 135675 Andréia Oliveira Credenciada

. 7 28/03/2022 16:21 135719 Vera Rodrigues de
Mendonça

Credenciada

. 8 28/03/2022 20:19 135755 ROUSEJANNY DA SILVA
FERREIRA

Credenciada

. 9 10/04/2022 22:31 137177 ANDREA CRISTINA SILVA Credenciada

. 10 13/04/2022 20:30 137767 Fernanda Costa Demier
Rodrigues

Credenciada

. 11 15/04/2022 17:19 137963 Jussara Xavier Credenciada

. 12 06/05/2022 00:23 141310 Otávia Feio Castro Credenciada

. 13 06/05/2022 05:26 144401 Paula Regina da Silva
Santos

Credenciada

. 14 06/05/2022 11:57 144612 Sissa A. B. de Assis Credenciada

. 15 06/05/2022 11:58 144616 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 16 06/05/2022 17:06 145063 Maria Lívia Nobre Goes Credenciada

. 17 06/05/2022 17:50 145205 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA DE COMBATE À CORRUPÇÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA SCC/CGU Nº 8, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Estabelece as datas de entrega das declarações
anuais de bens e de situações que possam gerar
conflito de interesses de que trata o Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020, referentes aos
anos-calendário 2020 e 2021.

O SECRETÁRIO DE COMBATE À CORRUPÇÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 17 e 18 da Portaria Normativa
CGU nº 10, de 13 de maio de 2022, e considerando o disposto no inciso II do art. 15 do
Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020, e com base no inciso II do art. 5º da
Portaria CGU nº 1.973, de 31 de agosto de 2021, e no processo nº 00190.101008/2022-16,
resolve:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece as datas de entrega das

declarações anuais de bens e de situações que possam gerar conflito de interesses de que
trata o Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020, e o Capítulo II da Portaria
Normativa CGU nº 10, de 13 de maio de 2022, referentes aos anos-calendário 2020 e
2021.

Dos agentes que optaram pela autorização de acesso à DIRPF
Art. 2º Os agentes públicos que optaram pela autorização de acesso às

declarações anuais de Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das
pessoas físicas - DIRPF e as apresentaram à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
- RFB do Ministério da Economia nos exercícios correspondentes estarão adimplentes com
as obrigações de entrega anual das informações sobre bens e atividades econômicas ou
profissionais, conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º do Decreto 10.571, de
2020, e no § 1º do art. 6º da Portaria Normativa CGU nº 10, de 2022.

§ 1º As DIRPF dos agentes públicos que optaram pela autorização a que se
refere o caput serão carregadas automaticamente no Sistema Eletrônico de Informações
Patrimoniais e de Conflito de Interesses - e-Patri, de acordo com o cronograma previsto no
art. 4º.

§ 2º O agente público deverá registrar as informações sobre bens e atividades
econômicas ou profissionais diretamente no e-Patri, de acordo com o cronograma previsto
no art. 4º, se observadas, cumulativamente, as seguintes situações:

I - tenha feito a autorização a que se refere o caput; e
II - não tenha apresentado a DIRPF à RFB, ainda que por motivo de isenção nos

termos das normas tributárias.
Do prazo para entrega das declarações
Art. 3º As declarações de que trata esta Instrução Normativa deverão ser

apresentadas exclusivamente em meio eletrônico através do e-Patri, disponível no
endereço "epatri.cgu.gov.br", conforme previsto no art. 3º do Decreto nº 10.571, de
2020.

Art. 4º Os prazos para entrega das declarações referidas no art. 1º referentes
aos anos-calendário 2020 e 2021 serão escalonados de acordo com o mês de nascimento
do agente público, conforme o seguinte cronograma:

I - de 1º de agosto de 2022 a 30 de agosto de 2022, para os agentes públicos
nascidos nos meses de janeiro e fevereiro;

II - de 1º de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2022, para os agentes
públicos nascidos nos meses de março e abril;

III - de 1º de outubro de 2022 a 30 de outubro de 2022, para os agentes
públicos nascidos nos meses de maio e junho;

IV - de 1º de novembro de 2022 a 30 de novembro de 2022, para os agentes
públicos nascidos nos meses de julho e agosto;

V - de 1º de dezembro de 2022 a 30 de dezembro de 2022, para os agentes
públicos nascidos nos meses de setembro e outubro; e

VI - de 1º de janeiro de 2023 a 30 de janeiro de 2023, para os agentes públicos
nascidos nos meses de novembro e dezembro.

Parágrafo único. A entrega das declarações de que trata esta Instrução
Normativa ficará disponível para preenchimento no e-Patri somente a partir do início do
respectivo prazo previsto no caput.

Art. 5º O e-Patri enviará mensagens de correio eletrônico para o endereço
informado pelo agente público no referido sistema ou no cadastro da plataforma digital
"Gov.Br", em especial sobre:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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I - os prazos de entrega; e
II - o recebimento da declaração Anual pelo Sistema, na data em que ela

ocorrer.
Das declarações sobre conflito de interesses
Art. 6º O recebimento das informações sobre bens e atividades econômicas ou

profissionais por meio da autorização de acesso a que se refere o art. 2º desta Instrução
Normativa não desobriga os agentes públicos mencionados no art. 9º do Decreto nº
10.571, de 2020, de apresentarem as informações sobre situações que possam gerar
conflito de interesses diretamente no e-Patri, conforme as diretrizes e os parâmetros
estabelecidos pela Comissão de Ética Pública na norma complementar a que se refere o
inciso II do art. 15 do Decreto nº 10.570, de 2020.

Disposições finais
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO CARDOSO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
ATA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADO EM 21 DE JUNHO DE 2022

Aos vinte e um dias de junho de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e trinta
minutos, iniciou-se, com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a
Quinquagésima primeira (51a) Sessão Ordinária da 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público do Trabalho, na sala de reuniões da Câmara de
Coordenação e Revisão da Procuradoria-Geral do Trabalho localizada no SAUN Quadra
05, Lote C, Torre A, 16º Andar, Edifício CNC, em Brasília-DF. Presentes o Coordenador,
Subprocurador-Geral do Trabalho, André Lacerda, a Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Ileana Neiva Mousinho, a Procuradora Regional do Trabalho, Soraya Tabet Souto Maior
e as membras suplentes, Procuradora Regional do Trabalho, Simone Beatriz Assis de
Rezende e a Procuradora do Trabalho, Juliane Mombelli. Após os cumprimentos iniciais,
deu-se início à deliberação dos feitos, conforme abaixo.
1) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo IC-007391.2016.02.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
AÇOS ITAMARATI COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGI ÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO) - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000033.2016.07.003/1 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: ABRAV CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES LTDA -

EPP, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000056.2018.01.006/5 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
EMZA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, NOTICIANTE: MPT 1ª REGIÃO PTM NITERÓI, INQUIRIDO:
MUDA ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, NOTICIANTE: NOTÍCIA DO JORNAL - Relator:
Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000826.2019.03.002/5 - Assunto: 1.CODEMAT, 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: HR PREMO FABRICACAO DE PISOS E PEDRAS LTDA,
NOTICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS -
COMARCA DE JUIZ DE FORA - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de

Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-002974.2019.04.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
DELIVERY CENTER SERVICOS - REGIONAL RS LTDA, NOTICIANTE: SINDIMOTO - SINDIC AT O
DOS EMPREGADOS MOTOCICLISTAS E CICLISTAS, EM VEICULOS DE DUAS OU TRÊS RODAS,
MOTORIZADAS OU NÃO, DE PORTO ALEGRE, GRANDE PORTO ALEGRE E REGIÃO -
Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-003396.2019.04.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
EXPRESSO NOVA SANTA RITA EIRELI, NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra. Soraya Tabet
Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do
voto do(a) relator(a).
Processo IC-000465.2019.04.007/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
EXPRESSO LEOMAR LTDA, NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento em relação a FGTS e
Contribuições Previdenciárias; e homologar quanto aos temas Transporte, Movimentação,
Armazenagem e Manuseio de Materiais, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000988.2019.07.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
ANTIGO PRÉDIO DO INSS EM FRENTE À PRAÇA DA POLÍCIA CIVIL, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000861.2019.13.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
BRINKS EMPRESA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., NOTICIANTE:
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA DE TRANSPORTADORAS DE
VALORES CARRO FORTE CARRO LEVE ESCOLTA ARMADA E EM EXTENSAO DO ESTADO DA
PB - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000128.2019.15.001/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
CONCRESSAND MINERAÇÃO, NOTICIANTE: PRT/15 - PROCURADORIA DO TRABALHO NO
MUNICÍPIO DE BAURU - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000157.2019.17.001/5 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM), INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -
Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-003383.2020.01.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 3.CONAFRET, 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: INQUIRIDO: SAMOC S/A SOC ASSIST M E ODONTO CIRURGIC , INQUIRIDO:
SAMOC S/A SOC ASSISTENCIAL MEDICA E ODONTO-CIRURGICA, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO), NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-006952.2020.01.000/3 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIANTE: DISQUE 100 - OUVIDORIA NACIONAL
DE DIREITOS HUMANOS, INQUIRIDO: PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000106.2020.01.008/4 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: ANÔNIMO., INQUIRIDO: CBSI -
COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, NOTICIANTE: MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA
COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA I) - Relatora: Dra. Ileana Neiva
Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).
Processo IC-004834.2020.03.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
DISQUE 100 - OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS, INQUIRIDO: SOLUCOES
ADMINISTRACAO ESTRATEGICA LTDA - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-001843.2020.04.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE
VIAMÃO, INQUIRIDO: SANTA ISABEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -
Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-001006.2020.06.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA , NOTICIANTE: ANONIMO, INQUIRIDO: EMPRESA
AUTO VIACAO PROGRESSO SA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Ileana Neiva
Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).
Processo IC-001496.2020.07.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
(SOB SIGILO), INQUIRIDO: F.A.T. TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA , INQUIRIDO:
OBRA DE CONSTRUÇÃO - CIDADE DE VARJOTA, INQUIRIDO: ONLINE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000699.2020.08.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
ANÔNIMO, INQUIRIDO: OECI S.A. - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000162.2020.08.003/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIANTE: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTARÉM, INQUIRIDO:
MINERAÇÃO RIO DO NORTE , NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PTM DE
SANTARÉM - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-002196.2020.10.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PRT 10ª REGIÃO, INQUIRIDO: SERVIÇO DE LIMPEZ A
URBANA - SLU/DF, INQUIRIDO: SUMA BRASIL - SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
S/A - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000507.2020.11.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
(SOB SIGILO), NOTICIANTE: ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA , INQUIRIDO: HOSPITAL
SANTA JÚLIA, NOTICIANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SANTAS CASAS,
ENTIDADES FILANTRÓPICAS BENEFICENTES E RELIGIOSAS, E EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS (SINDPRIV-AM) - Relatora: Dra. Ileana
Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do
voto do(a) relator(a).
Processo IC-000776.2020.12.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SILVEIRA LTDA, NOTICIANTE: DISQUE 100 -
OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho.
A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar
a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-001140.2020.12.000/3 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: GN COMERCIO E SERVICOS EIRELI, NOTICIANTE: SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DO MOBILIÁRIO E ARTEFATOS DE
CIMENTO DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000816.2020.13.001/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
DENÚNCIA ANÔNIMA, INQUIRIDO: NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES -
Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000150.2020.15.002/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
DENUNCIANTE SOB SIGILO, INQUIRIDO: PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LT -
Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000211.2020.16.001/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
ASSOCIAÇÃO DA REDE DE CONSELHEIROS(AS) EX-CONSELHEIROS(AS) TUTELARES DO
ESTADO DO MARANHÃO , INQUIRIDO: MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE - Relatora:
Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000865.2020.18.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000220.2020.18.001/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
CONSÓRCIO SACYR NEOPUL ETC, NOTICIANTE: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
QUIRINÓPOLIS - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000060.2020.20.001/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE - FHS, NOTICIANTE: SINDICATO DOS ASSISTENTES
SOCIAIS DO ESTADO DE SERGIPE, NOTICIANTE: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DE SERGIPE - SEESE - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000330.2020.22.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: NOT I C I A N T E :
ANÔNIMO, INQUIRIDO: HAVAÍ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - ME, NOTICIANTE:
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E SERVIÇOS
ORGÂNICOS DE SEGURANÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDVIGILANTES/PI. - Relatora: Dra.
Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-001130.2020.22.000/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
MANANCIAL AIR SERVIÇOS LTDA., NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -
Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000533.2020.23.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO:
ALÉSSIO & REDIVO SS LTDA, NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO - MPE/MT - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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